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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

GABINETE DO DEPUTADO CHICO T.RTTR - PT/DF

PL 1569 /2010
PROJETO DE LEI N°

(Autor: Deputado CHICO LEITE)

Assessoria do Plenário e Distribuir;..

Ao Setor de Protoco'o Legislativo pco
registro e em seguida, à AstaiSona «e Plfl
oara análise cíí; .-h-m :.•.-, • MMrúuiçáo,
observado c art. i32 sSo a
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Altera a Lei n° 2.105, de 8 de outubro
de 1998, que dispõe sobre o Código de
Edificações do Distrito Federal, para
definir critérios de fixação de período
de execução de obras no Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io A Lei n° 2.105, de 1998, passa a vigorar acrescida do art. 52-A, com a^
seguinte redação: Jj*
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Art. 52-A. O alvará de construção fixará o período para a execução
das obras de que trata esta Lei, considerando o interesse público |j
critérios como zoneamento, proximidade com imóveis residenciais^;
níveis de emissão sonora por máquinas e aparelhos utilizados nã'
construção civil, movimento de máquinas e materiais de construção É
possibilidade de incômodo à vizinhança. ^d*l—
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§ Io Para obras licenciadas em zona residencial ou em lotes de us$
misto, a execução ficará restrita ao período entre 7h e 19h nos dias d§
segunda-feira a sexta-feira, e entre 7h e 14h nos dias de sábado.

§ 2o Fica vedado o licenciamento da execução de obras aos domingos e
feriados em zona residencial ou em lotes de uso misto.

Setor Protocolo Legislativo

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. W^J°3j 2-Qip
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. Folha N° 01

JUSTIFICAÇÃO

A proposição que ora apresentamos a esta Casa de Leis objetiva

horário de execução de obras em todo o Distrito Federal.
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